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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.020, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

Modifica o § 1° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , que prolonga o benefício 
do auxílio-acidente ao empregado doméstico. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.864, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - O § IOdo art. 18 da lei n.o 8.213, de 24 
de julho de 1991, modificado pela lei n.o 9.032 de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação; 

Art. 18 ................................................. .................. . 

§ 1 ° Somente poderão beneficiar-se do auxilio -
acidente os segurados incluídos nos incisos, I, 11, VI e VII do artigo 
11 desta Lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



c Â M A R A O O s ~ft~3'<l"Re~ô'gam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

o presente projeto de lei, destina sanar uma 
brecha na lei, onde o trabalhador doméstico não tem direito ao 
auxílio - acidente. 

Como um trabalhador segurado, o empregado 
doméstico corre os riscos de acidente de trabalho como todos os 
outros empregados segurados. 

Certo do grande alcance social da presente 
medida, rogo aos Nobres Colegas pelo apoio ao projeto de lei ora 
apresentado. 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2000. 

ep. José Carlos 
PFL-RJ 
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lEGiSLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS l EGiS LATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO 1I1 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas fisicas : 

* Arligo, "capul", com redação dada pela l,e; n° 8.6-1 7, de 13 0-1 1993. 

I - como empregado: 
* lnciso 1 com redação dada pela 1,e; n° 8.6-1 7, de 13 ()-I 1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, 
em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviços de outras empresas ; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional 
no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou 
a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
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l EGiSLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS l EGISLATIVOS - CeDI 

previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja 
membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na 
forma da legislação vigente do país do domicilio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional ; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações 
Públicas Federais. 

* Alínea g com redação dada pela Lei na 8. 6-1 7, de 13 0-1 1993. 

h) O exercente de mandato eletivo federal , estadual ou municipal , 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência sociaL 

* Alínea "/7" acrescida pela I,ei n° 9.506, de 30 lO 1997. 

i) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social; 

* Alínea "i" com redação dada pela [,ei nO 9. 876, de 26 1I 1999. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 
natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fins lucrativos; 

111 - Revogado pela Lei n° 9.876, de 26/1111999. 
IV - Revogado pela Lei n° 9.876, de 26/ 11 /1999. 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso /I, "caput ", com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26 11 1999 . 

a) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea "a" com redação dada pela I,ei n 0 9.876, de 26 11 1999. 

b) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea "b" com redaçàu dada pela I,ei na 9.876, de 26 11 1999. 

c) O ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 
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entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 
Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 
ou civil , ainda que na condição de inativos ~ 

* Alínea "c" com redação dada pela I~ei n° 9.876, de 26 11 1999. 

d) Revogada pela pela Lei n° 9.876, de 26/11 /1999. 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social ; 

* Alínea "e" com redação dada pela I~e i n° 9.876, de 26 11 /999 . 

f)o titular de firma individual urbana ou rural , o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 
recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural , e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial , desde 
que recebam remuneração~ 

* Alínea '.'f' acrescida pela Lei nO 9.876, de 26 // / 999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural , em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

* Alínea "g" acrescida pela IJei n° 9.876, de 26 /1 /999 . 

h) a pessoa fisica que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não ~ 

* Alínea "h" acrescida pela Lei n° 9.876, de 26 // / 999. 

VI - como trabalhador avulso : quem presta, a diversas empresas, 
sem vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no 
Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que 
exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus 
respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos 
ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 
familiar respectivo. 

§ 1° Entende-se como regime de economia familiar a atividade em 
que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. 
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§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , para fins de 
custeio da Seguridade Social. 

* § 3° acrescido pela IJei n° 9JJ32, de 28 0-1 /995. 

§ 4° O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato 
eletivo, o mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social 
- RGPS de antes da investidura. 

* ,\\. -I " acrescido pela r ei n° 9. 528, de / () / 2 1997. 

§ 5° Aplica-se o disposto na alínea "g" do inciso 1 do "caput" ao 
ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou 
Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial e fundações . 

* § 5° acrescido pela r ei n° 9.876, de 26 1/ / 999. 

, 

CAPITULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as 
seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 
acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez ~ 

b) aposentadoria por idade ~ 

c) aposentadoria por tempo de serviço ~ 

d) aposentadoria especial ~ 

e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-acidente; 
i) Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/04/ 1994. 
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11 - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão. 
III - quanto ao segurado e dependente: 
a) Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995: 
b) serviço social ; 
c) reabilitação profissional. 
§ I ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 

segurados incluídos nos incisos I, VI e VII do art. li desta Lei. 
* § r J com redação dada pela Lei n O 9.032, de 28 0-1 1995. 

§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que 
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retomar, não fará jus 
a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
atividade, exceto ao salário-fanlília e à reabilitaçãoprofissional, quando 
empregado. 

* § 2 0 com redação dada pela I,ei n° 9.528, de 10 12 1997 . 
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